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ATO Nº 2879/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 , n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e a Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE revogar a cessão do (a) 
servidor (a) CRISTOVAO JUNIOR LIMA PEREIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de GUARDA 1ª CLASSE, matrícula n°18020 da 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA DA SEGURANÇA CIDADÃ 
para PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA, que consta no Ato 
de Cessão nº2351/2025 - GABPREF, publicado no DOM nº 2074, de 
02/06/2025, a partir do dia 12 de agosto de 2025. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de 
agosto de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO 
DE SOBRAL - MÁRIO CUNHA LIMA - SECRETÁRIO DA 
SEGURANÇA CIDADÃ. 

ATO Nº 2880/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n°001/2019 - SECOGE e o disposto no processo de n° 
P402968/2025, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 2,5 (duas e meia) diária (as), 
no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), à (ao) servidor (a) INGRID 
SORAYA DE OLIVEIRA SÁ, SECRETARIA, da estrutura administrativa 
do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, para participação na 
Reunião com o Banco de Desenvolvimento da América Latina e Caribe 
(CAF). Na cidade de Brasília - DF, no período de 25 de agosto de 2025 a 27 de 
agosto de 2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 21 de agosto de 2025. OSCAR 
SPINDOLA RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL.   

ATO Nº 2881/2025 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, e Lei Nº 2563 de 03 de fevereiro de 2025, RESOLVE nomear WISLEY 
GUIMARAES CAMILO PARENTE, a vista de habilitação em Concurso 
Público, conforme EDITAL nº 01/2019-SEGET/PMS, de 18 de setembro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Município Nº 635, no qual obteve o 9º 
lugar, conforme resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos e 
Ato de Homologação, publicados no Diário Oficial do Município Nº 729, de 
07 de fevereiro de 2020, para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA 
DE SANEAMENTO,com especialidade em ENGENHARIA CIVIL, com 
lotação no (a) estrutura administrativa do (a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL - SAAE a partir do dia 22 de agosto de 
2025. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 21 de agosto de 2025. OSCAR SPINDOLA 
RODRIGUES JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL - JOSÉ OSWALDO 
SOARES BALREIRA JUNIOR - DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
torna público para conhecimento dos interessados, pela presente errata, que 
no Ato Nº 2757/2025-GABPREF, publicado no DOM nº 2121, de 07 de 
agosto de 2025, no que diz respeito à , sobre (a) servidor (a) FRANCISCO 
AURICLECIO QUARIGUASI FROTA, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, fica alterado o que se segue: 
Onde se lê: do (a) servidor (a) FRANCISCO AURICLECIO QUARIGUASI 
FROTA, matrícula nº8509, Leia-se: do (a) servidor (a) FRANCISCO 
AURICLECIO QUARIGUASI FROTA, matrículas nº8509 e nº9547, PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 21 de agosto de 2025. OSCAR SPINDOLA RODRIGUES 
JUNIOR - PREFEITO DE SOBRAL. CYNIRA KEZIA RODRIGUES 
PONTE SAMPAIO SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.  

DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - Processo nº 
P384858/2025; PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 25002 - SMS; ÓRGÃO 
LICITANTE: SECRETARIA DA SAÚDE; EMPRESA PARTICIPANTE: 
CONEXAO MEDICA COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 05.359.481/0001-
40). A Central de Licitações do Município de Sobral, neste ato representada 
por seu presidente, o Sr. Carlos Hildo Gurgel Pompeu, no exercício de suas 
competências legais e institucionais, resolve acatar integralmente o parecer 
exarado pela Gerência de Penalidades nos autos do Processo P384858/2025, 

isto é: 1) Advertência e 2) Multa de 2,0% sobre o valor de referência dos itens 
em que a empresa participou no certame, com fundamento no item 7, da 
tabela 2, do artigo 140 do Decreto Municipal nº 3.213/23, atribuindo grau 5 à 
infração cometida. A empresa penalizada terá o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para interpor recurso, contados da publicação do presente ato no DOM, 
nos termos do art. 166 da Lei Federal n° 14.133/21 e do Decreto Municipal n° 
3.213/23. Sobral/CE, 21 de agosto de 2025. Carlos Hildo Gurgel Pompeu. 
Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de Sobral. 

PORTARIA Nº 017/2025 - CPAD/PGM - DISPÕE SOBRE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº P380471/2025. O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
parágrafo único do Art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sobral, nos 
artigos 160, 165 e 166 da Lei Municipal nº 038/92; CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei Nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei 
Nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, o 
disposto no art. 20, incisos VIII e XXV; CONSIDERANDO o artigo 169 da 
Lei Municipal nº 038/92, que admite a prorrogação do prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar. CONSIDERANDO o ofício Nº 
016/2025, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, solicitando 
prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos por mais 60 (sessenta) 
dias, nos termos do art. 169 da Lei Municipal nº 038/92; DETERMINA: Art. 
1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, reconduzindo a comissão 
processante designada pela Portaria Nº 002/2025-PGM de 22 de janeiro de 
2025, publicada no DOM nº 1990, de 23/01/2025, para dar continuidade ao 
processo. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 20 DE AGOSTO DE 2025. HOZANAN LINHARES GOMES 
- PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA Nº 018/2025 - CPAD/PGM - DISPÕE SOBRE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR Nº P379091/2025. O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
parágrafo único do Art. 77, II da Lei Orgânica do Município de Sobral, nos 
artigos 160, 165 e 166 da Lei Municipal 038/92; CONSIDERANDO a 
reforma administrativa promovida pelo Poder Executivo Municipal, 
encabeçada pela Lei Nº 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pela Lei 
Nº 2.052 de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização e a 
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, em especial, o 
disposto no art. 20, incisos VIII e XXV; CONSIDERANDO o artigo 169 da 
Lei Municipal nº 038/92, que admite a prorrogação do prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar. CONSIDERANDO o ofício Nº 
017/2025, da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, solicitando 
prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos por mais 60 (sessenta) 
dias, nos termos do art. 169 da Lei Municipal Nº 038/92; DETERMINA: Art. 
1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, reconduzindo a comissão 
processante designada pela Portaria Nº 002/2025-PGM de 22 de janeiro de 
2025, publicada no DOM nº 1990, de 23/01/2025, para dar continuidade ao 
processo. Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM 20 DE AGOSTO DE 2025. HOZANAN LINHARES GOMES 
- PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

PORTARIA N° 004/2025 - CGM - ALTERA A COMPOSIÇÃO DA 
EQUIPE MUNICIPAL DE APOIO AO CONTROLE INTERNO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O CONTROLADOR E AUDITOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 
21 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de Fevereiro de 2017, com alterações 
da Lei Municipal nº 2563 de 03 de Fevereiro de 2025, 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n° 2.286, de 22 
de outubro de 2019, em especial as contidas em seu art. 7°; 
CONSIDERANDO as disposições do art. 31 da Constituição Federal e 
do art. 92 da Lei Orgânica do Município de Sobral, no que concerne ao 
Controle Interno; RESOLVE: Art. 1º ° Instituir, em conformidade com as 
disposições do Decreto Municipal n° 2.286/2019, a Equipe Municipal de 
Apoio ao Controle Interno, que será composta pelos servidores 
indicados no Anexo Único desta Portaria. Art. 2° A Equipe instituída por 
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esta Portaria tem como finalidade promover atividades de controle 
interno no âmbito do Município de Sobral de forma descentralizada, 
visando garantir maior eficácia no uso dos recursos públicos e maior 
agilidade no fornecimento de informações e na elaboração de relatórios 
de auditoria. Art. 3º As atividades desempenhadas pela Equipe 
Municipal de Apoio ao Controle Interno serão consideradas de relevante 
interesse público, não produzindo nenhuma remuneração adicional aos 
participantes. Art. 4º ° No caso de substituição de qualquer membro da 
Equipe, deverá ser providenciada a indicação do nome de seu substituto 
através de ofício dirigido à Controladoria e Auditoria Geral do 
Município (CGM). Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
CONTROLADORIA E AUDITORIA GERAL, EM 20 DE AGOSTO 
DE 2025. Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior - CONTROLADOR E 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2025 - ESCOLA 
PROFESSORA MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES - 
PROCESSO Nº P381110/2025 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, inscrito no CNPJ sob o n° 
48.033.133/0001-90. CONTRATADA: Empresa HSMSHOP 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E VARIEDADES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.410.276/0001-98. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Dispensa de Licitação n° DP25003 - Escola Professora 
Maria das Graças Teixeira Pontes e na Cotação Eletrônica n° 
2025/09500, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 

Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a Contratação de Empresa para a aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR 
GLOBAL E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 11.997,17 (Onze mil, novecentos e noventa e nove reais 
e dezessete centavos), a ser pago com recursos da Escola Professora 
Maria das Graças Teixeira Pontes, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica Federal; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 
00006010-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada por servidor, indicado por portaria, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado por 
portaria, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 21 de agosto de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Antônia 
Betijane Batista Rodrigues - Contratante e Helder Sampaio de 
Magalhães - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2025 - ESCOLA 
PROFESSORA MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES - 
PROCESSO Nº P381110/2025 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, inscrito no CNPJ sob o n° 
48.033.133/0001-90. CONTRATADA: Empresa CONCEICAO 
MARTINS DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.325.496/0001-31. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como 
fundamento na Dispensa de Licitação n° DP25003 - Escola Professora 
Maria das Graças Teixeira Pontes e na Cotação Eletrônica n° 
2025/09500, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a Contratação de Empresa para a aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR 
GLOBAL E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 1.902,00 (Um mil, novecentos e dois reais), a ser pago 
com recursos da Escola Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Federal; Agência: 
0554; Operação: 003; Conta: 00006010-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir 
da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada por servidor, indicado por portaria, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO 
será realizada por servidor designado pela CONTRATANTE, indicado 
por portaria, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: Antônia Betijane Batista Rodrigues - Contratante e 
Conceição Martins da Silva - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2025 - ESCOLA 
PROFESSORA MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PONTES - 
PROCESSO Nº P373836/2025 - CONTRATANTE: Conselho Escolar 
Professora Maria das Graças Teixeira Pontes, inscrito no CNPJ sob o n° 
48.033.133/0001-90. CONTRATADA: Empresa ANA PATRICIA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
46.614.294/0001-42. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Dispensa de Licitação n° DP25002 - 
Escola Professora Maria das Graças Teixeira Pontes e na Cotação 
Eletrônica n° 2025/06184, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a Contratação de Empresa para a contratação de Serviços 
de Terceiros/Locação de Máquinas e Equipamentos - Locação de 
Impressora Multifuncional, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 004/2025- CGM 
COMPOSIÇÃO DA EQUIPE MUNICIPAL DE APOIO AO CONTROLE INTERNO 

ÓRGÃO/ENTIDADE SERVIDOR 

GABPREF Calebe de Sousa Nascimento 

GABPREF Francisco Ubiratan Pontes de Araújo 

GABVICE Denise Dias Araújo Vasconcelos 

GABVICE Maria do Socorro Ibiapina Cunha 

GABVICE Camila Bezerra de Vasconcelos 

PGM José Ronaldo Morais Melo 

PGM Lilliane Juracy Carneiro Aragão Fernandes 

SME Michelle Rose Rodrigues Santos Costa 

SME Katia Parente Aguiar 

SEINFRA Virna Rodrigues Bezerra 

SEINFRA João Paullo Furtado Carneiro 

SESEC Francisco Kennedy Vasconcelos Lima 

SESEC Viviane da Silva Sousa 

SESEC Paulo Adriano dos Santos Fernandes 

SESEP Francisco Hamilton do Nascimento 

GCMS Fagner Alves Rodrigues 

GCMS Paulo César Andrade de Lima 

SEUMA Osmara Santos de Oliveira Lima 

SEUMA Samantha Winnie Barros Lima 

SEDHAS Lúcia Maria Linhares Pontes 

SEDHAS João Filipe Araújo Monteiro 

SETRAN Márcia Maria Mesquita Frota 

SETRAN Gabriel Moura Arruda 

SETRAN Rafael de Sena Vicente 

STDE Alan Marrokes Teixeira Moura 

STDE Ana Aglalpy Gomes de Araújo 

STDE Maria Juciane Sousa de Morais 

SEFIN Rômulo Monteiro Guimarães Júnior 

SEFIN Benedito Pereira Andrade Júnior 

SEPLAG Elizabete Oliveira Albuquerque 

SEPLAG Helson Stephanes Prado Melo 

SEPLAG Maria Valcilania Fontenele Lima 

SETUR Thátyla Damasceno Cunha 

SETUR Maria Eduarda Costa de Sousa 

SEAGRI Fabiana Solon Rios 

SEAGRI Natan Macedo Abreu 

SEDISTRI Ana Elisa Franklin Pinto 

SEDISTRI Maria de Fátima Sousa Vasconcelos 

SEDISTRI Cristiane Maria Morais Golignac 

SEGOV Renata Bastos Felix 

SEGOV Luiz Cristiano da Silva Maciel 

SEPEC Ricardo Jose Eleuterio Carvalho 

SEPEC Luiza Samara Fontenele de Araújo Frota 

SETRANSP Naiara Inácio de Souza 

SETRANSP Francisco Eliezio de Paiva Silva 

SETRANSP Maria Juliana Alexandrino de Oliveira 

SETRANSP Américo Araújo Lopes 

SETRANSP Davi Rodrigues de Vasconcelos 

SETRANSP José Valmir Moura Neto 

SETRANSP Rannara Mesquita da Silva 

AMA Eveline da Silva Angelim 

AMA Franklin Ferreira Viana 

SAAE Gerardo Albuquerque Filho 

SAAE João Batista Fernandes do Nascimento 

CELIC Samuel Oliveira Lira 

CELIC Franciele Lopes Moreira 

CELIC Isaac Carneiro Cavalcante 

SMS Daniel Alves Melo 

SMS Enaile Sousa Lima de Castro 
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